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Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a realização do 

Aditivo contratual de prorrogação do prazo de vigência pelo prazo de 

mais 12 (doze) meses, dando ao contrato o prazo total de 48 (Quarenta 

e oito) meses. 

  

Valor do aditivo: R$ 269.412,50 (duzentos e sessenta e nove mil 

quatrocentos e doze reais e cinquenta centavos) 

  

Data da assinatura do Termo Aditivo: 19/07/2024. 

  

As alterações realizadas por este termo aditivo passam a ter 

validade a partir de 05/08/2024. 
  

Ficam ratificadas as demais exigências do Contrato. 

  

Pregão Presencial nº 35/2021. 

Publicado por: 
Vanessa Macagnan 

Código Identificador:E7287FB1 

 
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 69/2023 

 

Partes: Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO 

PARANÁ  
Contratada: POZZEBON ENGENHARIA LTDA - CNPJ 

27.629.533/0001-93 
  

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo o aumento de 

meta para a correção do valor da obra, visto que durante a execução 

dos serviços foram necessárias alterações que acarretaram em um 

aumento de 8,09% no valor originalmente orçado, referente a serviços 

e materiais não previstos inicialmente, com fundamento no art. 65, da 

Lei nº 8.666/93. 

Valor do Termo Aditivo: R$ 154.477,70 (cento e cinquenta e quatro 

mil, quatrocentos e setenta e sete reais, e setenta centavos). 

Valor Atualizado do Contrato: R$ 2.063.005,44 (Dois milhões 

sessenta e três mil cinco reais e quarenta e quatro centavos). 

Ficam ratificadas as demais exigências do Contrato. 

Data: 19/07/2024. 

Tomada de Preços nº 01/2023.  

Publicado por: 
Vanessa Macagnan 

Código Identificador:8AD50E2C 

 
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 

DECRETO Nº5927/2024 

 

DECRETO Nº5927/2024 

Data 19.07.2024 
  

Súmula. Concede estabilidade à servidora em estágio 

probatório e dá outras providências. 

  

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras 

do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas por lei, considerando o artigo 41 da CF, Lei Municipal nº 

2626/2024 (Estatuto dos Servidores), 

D E C R E T A:  
  

Art. 1º. Fica concedida a estabilidade no serviço público municipal a 

servidora aprovada no concurso público nº. 001/2019, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação abaixo relacionada: 

  

Professora 
  
Matrícula  Nome Admissão 

844-3/1 Leticia Bolzan de Souza 06/07/2021 

  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná em 19 de 

julho de 2024. 

  

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlice Cristina Mariano 

Código Identificador:04C0701C 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO N.° 22/2023: 

 

PARTES: MUNICIPIO DE TUNAS DO PARANÁ, CNPJ/MF nº 

68.703.834.0001-05, e de outro lado à empresa EMPREITEIRA 

ROSSI - LTDA - CNPJ 24.020.066/0001-01. 

  

OBJETO: – O presente termo aditivo tem como objeto alteração 

contratual, qualitativa, em modificação do projeto para melhor 

adequação técnica, conforme previsto no art. 65, I, ―a‖, da Lei Fed. nº 

8.666/93, conforme requerimento da Secretaria Municipal de Obras, 

parecer, e planilha serviços anexos. 

VALOR: Importa o presente Termo Aditivo em supressão no valor de 

R$ 44.404,72 (Quarenta e quatro mil quatrocentos e quatro reais e 

setenta e dois centavos), configurando o valor global do contrato 

original para R$ 1.878.601,34 (Um milhão oitocentos e setenta e oito 

mil seiscentos e um reais e trinta e quatro centavos). 

DATA: Tunas do Paraná/PR 19 de julho de 2024. 

ASSINAM O TERMO: MARCO ANTÔNIO BALDÃO Prefeito 

Municipal - EMPREITEIRA ROSSI - LTDA 

por: FÁBIO DUARTE ROSSI 
CONTRATADA  

Publicado por: 
Wilson Ricardo Cordeiro 

Código Identificador:FF9DCBBD 

 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO 

DECRETO Nº 234 DE 18 DE JULHO DE 2024 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá Outras 

Providências. 

  

O Prefeito do Munícipio de Tunas do Paraná, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 

Municipal nº 962, de 26 de dezembro de 2023, 

  

DECRETA 
  

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do município de Tunas do 

Paraná, para o corrente exercício, o crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 212.417,07 (duzentos e doze mil, quatrocentos e dezessete 

reais e sete centavos) destinados ao reforço das seguintes dotações 

orçamentárias: 

  

06.001.12.361.0038.2024 Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.30.00.00 103 Material de Consumo.................. R$ 50.000,00 

07.003.08.243.0008.6001 Manutenção do Conselho Tutelar 
3.3.90.36.00.00 000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Física................................... R$ 2.550,00 

09.003.15.451.0022.2065 Manutenção e Conservação de Estradas e 

Vias Urbanas 
3.3.90.30.00.00 512 Material de Consumo...................... R$ 54.117,07 

3.3.90.30.00.00 000 Material de Consumo.......................... R$ 

75.000,00 

12.002.27.812.0030.2054 Apoio e Promoção das Atividades 

Desportivas 
3.3.90.39.00.00 000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica.................................. R$ 30.750,00  


